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O
evento da Confederação Na-
cional do Comércio (CNC), o
pacote de cortes de gastos
que o governo Lula está pres-
tes a anunciar.

“É um bom projeto, eu
acho que você cortar gastos é
uma coisa sempre útil. Tendo
um teto para os gastos públi-
cos, você reduz a dívida públi-
ca, e reduzindo a dívida públi-
ca, não paga juros. Quando
você paga juros, não tem utili-
dade nenhuma. Diferente-
mente, se você reduz a dívida
pública, diminui os juros e,
portanto, tem vantagens para
o País”, disse Temer.

O ex-presidente avaliou
também que a economia vai
razoavelmente bem e que o
ministro da Fazenda,
Fernando Haddad, se revela
como uma agradável surpre-
sa. Mas ponderou que o go-
verno Lula precisa sinalizar o
que pretende fazer nos próxi-

ex-presidente da
República Michel
Temer elogiou on-
tem durante conver-
sas com jornalistas
após participar de

Temer elogia pacote de ajuste fiscal do governo
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O EX-PRESIDENTE da República Michel Temer
elogiou ontem, durante conversas com jornalistas
após participar de evento da Confederação Nacional
do Comércio

mos dois anos restantes de
gestão, para dar tranquilidade
e segurança social.

“Eu acho que a economia
vai indo razoavelmente bem,
o Haddad nesse sentido é
uma agradável surpresa, pri-
meiro ponto; agora eu acho
que, no geral, o que o povo
deseja é saber o que um go-
verno de quatro anos vai fazer
ao longo do tempo, quais os
gestos principais que vai pra-
ticar. Isso dá uma certa
tranquilidade e uma certa se-
gurança social, acharia útil se
ainda viesse a ser feito”, dis-
se Temer.

Cesta - Uma eventual ex-
clusão das carnes da cesta
básica isenta de tributos no
âmbito da regulamentação da
reforma tributária provocaria
aumento real nos preços do
produto em 10,2%, em média,
ao consumidor final, revela
estudo da Fundação Getulio
Vargas (FGV), antecipado
ao Broadcast Agro, sistema
de notícias em tempo real do
Grupo Estado. O cálculo da
FGV considera o cenário de
adoção da alíquota reduzida
de 10,6% sobre as proteínas,
em caso de eventual retirada
das carnes da cesta básica

isenta, o equivalente a 40%
da alíquota total projetada em
26,5%. Nesse cenário, o cus-
to das proteínas para o con-
sumidor final aumentaria em
10,2% em média, sendo uma
elevação de 10,21% para car-
ne bovina, 10,18% para car-
ne suína e 10,16% para car-
ne de aves.

A inflação sobre os pre-
ços das carnes auferida pe-

los pesquisadores da FGV
seria observada em 2030,
durante a transição da refor-
ma. “A transição de um cená-
rio de isenção total para um
cenário de alíquota reduzida,
independentemente da polí-
tica de cashback, faz com que
o ônus do aumento de preço
seja repassado quase que
integralmente para os consu-
midores”, observa a FGV.

O Tribunal Superior do Tra-
balho (TST) decidiu que a re-
forma trabalhista tem aplica-
ção imediata aos contratos
que estavam em curso quan-
do a lei entrou em vigor, em
2017. Isso significa que os tra-
balhadores que tinham contra-
tos vigentes na data de promul-
gação da lei não podem pleite-
ar a manutenção dos direitos
que foram extintos na reforma.
O julgamento foi acirrado, com
16 votos a favor da aplicação
aos contratos anteriores a
2017, e 10 contrários.

“A Lei nº 13.467/2017 pos-
sui aplicação imediata aos
contratos de trabalho em cur-
so, passando a regular os di-
reitos decorrentes de lei cujos
fatos geradores tenham se
efetivado a partir de sua vigên-
cia”, diz a tese apresentada
pelo relator e presidente do Tri-
bunal, Aloysio Corrêa da Veiga,
que foi seguido pela maioria.
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Reforma trabalhista se aplica
a contratos anteriores a 2017

Os ministros ressaltaram que
ficam protegidas as situações
jurídicas individuais.

Para Veiga, não é possível
falar em ofensa ao direito ad-
quirido porque a reforma inau-
gura um novo regramento jurí-
dico. “Não há ofensa ao princí-
pio da proteção, nem ofensa
às normas mais favoráveis,
porque seria repristinar a nor-
ma legal revogada”, argumen-
tou.

O caso começou com uma
trabalhadora da JBS em Porto
Velho (RO) que queria ser re-
munerada pelo tempo de per-
curso até a empresa entre
2013 e 2018. A defesa da JBS
alegou que, com base na re-
forma trabalhista, o tempo de
deslocamento até o local de
trabalho não deve mais ser
computado na jornada de tra-
balho. Do lado dos trabalhado-
res, o argumento é que a refor-
ma não pode retroagir para
atingir contratos anteriores à lei,
nem prejudicar direitos adqui-
ridos.

Manifestações rejeitam maior responsabilização de plataformas
Quase metade dos docu-

mentos públicos no proces-
so no Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) que discute o arti-
go 19 do Marco Civil da Inter-
net (MCI) rejeitam a amplia-
ção da responsabilidade de
plataformas digitais por con-
teúdos publicados por usuá-
rios. De acordo com um le-
vantamento do Reglab enco-
mendado pelo Google, 48%
das manifestações enviadas
ao Supremo foram favoráveis
ao artigo 19, que estabelece

que as plataformas só são
obrigadas a remover conteú-
dos ilegais após ordem judi-
cial. Esse artigo será julgado
pela Corte nesta quarta-feira,
27.

Outros 20% defenderam
a inconstitucionalidade do ar-
tigo, e 25% se manifestaram
a favor de uma interpretação
conforme - ou seja, soluções
que apresentem um meio-
termo, como o estabeleci-
mento de mais exceções ao
artigo 19. Hoje, as platafor-
mas já são obrigadas a re-
mover conteúdos de direito

autoral e fotos íntimas sem
consentimento antes mesmo
de ordem judicial, assim que
notificadas pela vítima. Uma
das possibilidades é o Su-
premo definir mais hipóteses
em que as plataformas de-
vem agir, como em casos de
conteúdos que incitem vio-
lência ou atos antidemocráti-
cos. O centro de pesquisa es-
pecializado em tecnologia e
regulação mapeou os princi-
pais argumentos utilizados e
os interesses dos agentes
envolvidos no debate. Ao todo,
foram analisados 87 docu-

mentos públicos, incluindo
46 transcrições de falas fei-
tas nas audiências públicas.

O setor de tecnologia se
posicionou integralmente a
favor da constitucionalidade,
de acordo com o estudo. Na
sociedade civil e na acade-
mia, cerca de metade (59%)
foi favorável à constitucionali-
dade do artigo 19. O restante
se dividiu entre a inconstitu-
cionalidade e a interpretação
conforme. Entre as entidades
públicas, o Executivo se ali-
nhou a favor da interpretação
conforme, enquanto Senado

e Câmara defenderam a ma-
nutenção das regras atuais.

O estudo também ma-
peou 62 argumentos diferen-
tes. O que mais apareceu foi:
“complexidade de julgamen-
tos sobre liberdade de ex-
pressão”, “plataformas já
moderam conteúdo”, “incons-
titucionalidade aumenta cen-
sura prévia”, “individualização
de condutas de acordo com a
atividade” e “precedentes in-
ternacionais”. Os argumentos
que discutem a legitimidade
das escolhas do Congresso
ao aprovar o MCI e a liberda-

de de expressão constituem
30,9% da amostra.

O tema também mobili-
zou atores que defendem o
direito do consumidor. O Ins-
tituto de Defesa de Consumi-
dores (Idec), por exemplo,
defende que o artigo 19 do
MCI é constitucional, mas
ressalta que os direitos dos
usuários estão protegidos
pelo Código de Defesa do
Consumidor. “Não se está
impedindo o consumidor de
obter a reparação em face de
defeito do serviço de provedo-
res de aplicação”.
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